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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0013508-91.2017.8.16.0035 

 

MASSA FALIDA DE SOLUTEMP COMÉRCIO VAREJISTA DE 

VIDROS LTDA., por sua Administradora Judicial CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA (“Administradora Judicial”), nomeada na Ação de 

Falência supracitada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

atenção à intimação retro, manifestar ciência da r. decisão de mov. 1120.1, que 

fixou a remuneração da  AJ em 5% (cinco por cento) do valor de venda dos bens 

da falência e demais arrecadados no processo e, ainda, deferiu os pedidos “i” e “iii” 

realizados na petição de mov. 1101. 

 

Outrossim, manifesta ciência também da avaliação realizada pelo 

Leiloeiro Público, no mov. 1128.1, do veículo KIA UK 2500 HD SC 2013/2014, placa 

BBC-3357, avaliado pelo montante de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

 

Nesse sentido, essa Administradora Judicial em nada se opõe aos 

valores da avaliação realizada, motivo pelo qual solicita que seja determinada a 

realização de hasta pública do bem, nos termos do art. 142, §3º-A, da LRF. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

8M
 H

H
C

9A
 U

B
S

U
E

 S
B

S
JA

PROJUDI - Processo: 0013508-91.2017.8.16.0035 - Ref. mov. 1137.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
17/10/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
_____________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde - Curitiba/PR - CEP 80.240-031 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, nº 105, sala 506, 5º andar – Brooklin Novo – São Paulo/SP - CEP 04.571-010 

Rua Dr. Amadeu da Luz, sala 100 – Centro – Blumenau/SC – CEP 89.010-160 
www.credibilita.adv.br – contato@credibilita.adv.br 

Por fim, aguarda a intimação pessoal do falido CESAR AUGUSTO 

GALVÃO BRANDT para que o mesmo deposite nos autos a quantia de R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais) em conta vinculada, a ser cumprida pelo mandado 

expedido no mov. 1129, sendo que, após o resultado da diligência a ser realizada 

pelo Sr. Oficial de Justiça, seja esta AJ intimada para atender ao restante do 

determinado no item “VI” da r. decisão de mov. 1120.1, manifestando-se acerca 

das questões pendentes para o encaminhamento do feito ao encerramento.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 17 de outubro de 2022. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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